
^ S Ä S f o i T f i ANTÔNIO DA PATRULHA 

LEI N.^ 7.665, DE 26 DE JULHO DE 2016 

Abro Credito Especial por Convênio, no Orçamento 
Municipai, altera as Leis Municipais n'' 6 831/2013 
que dispõe sobre o Piano Plurianual do Município 
para 2014 a 2017, Lei Municipal n° 7 4 9 4 / 2 0 1 5 que 
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2016. e Lei Municipal n° 7.518/2015 que 
djspòe sobre a Lei Orçamentár ia Anual e suas 
alterações. 

c o n . . e o an . Í ^ S ^ ^ a t ^ • " " " ^ ^ que llie 

L e i : 
F A Ç O SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

7 6 3 7 2 9 , 7 7 . c o n s o l e ' d l S ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ P - convénio, no valor de RS 

08 -SECRETARIA MUNICIPAL Í M A G R I C U L T U R A E M E I O A M B I E N T E 

O I - D E P A R T A M E N i O DE E X P A N Ç Ã O R U R A L 

1 174-Construção das Redes do Água- Consulta Popular 

44 .90 .51-Obrase Instalações 
^ 763.729,77 

anterior, o T s " " f - ' " f ' ^ 
Cooperat ivismo no valor de 702 759 ^ e con ^ L t t Desenvolvimento Rural e 
conforme descrição: ^ contra paitida do município no valor de R$ 60.970,62. 

04 -SECRETARIA MUNICIPAL DAS F I N A N Ç A S 

0 1 - D E P A R T A M E N T O FINANCEIRO E TRIBLITÁRÍO 

9001-Resei-va de Contingência 

99.99.99-Reserva de Contingéncia-(] 10) ^^ , 
o0.9 /0,62 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha, 26 de ju lho de 2016. 

Registre-se e publique-se 

^aulo Roberto Bier 

Prefeito iVJunicipal 
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